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Institui no Estado de São Paulo o Programa de Proteção a Tes-

temunhas, Vítimas e Peritos que se encontrem em situação de

perigo decorrente de suas manifestações.

Artigo 1o. - Fica instituído no Estado de São Paulo o Programa de Proteção a Tes-

temunhas, Vítimas e Peritos que se sintam em perigo por prestarem qualquer cola-

boração na solução de ilícitos penais.

Artigo 2o. - A proteção de que trata o programa instituído por esta Lei será realizada

mediante vigilância contínua a pessoa ou através do fornecimento de abrigo especi-

almente criado para esta finalidade, enquanto perdurar a situação de perigo.

Artigo 3o. - O Programa criado por esta lei deverá ser administrado pela Secretaria

de Segurança Pública que deverá manter funcionários civis e militares especifica-

mente para esta finalidade, incumbindo-lhe ainda designar o local do abrigo referido

no artigo anterior.

Artigo 4o. - Qualquer pessoa que se sinta ameaçada em face da condição de teste-

munha, vítima ou perito poderá, pessoalmente ou por seu Procurador, dirigir-se às

autoridades abaixo enumeradas, às quais incumbirá requerer a proteção solicitada:

- Delegado Seccional de Polícia, cujo inquérito esteja sob sua atribuição.

- Membros do Ministério Público.

- Juizes de Direito.

- Procurador Geral do Estado.

- Secretário de Estado da Segurança Pública.

- Secretário de Estado da Justiça e da Defesa da Cidadania.

Artigo 5o. - O requerimento será elaborado em procedimento próprio, através de

petição dirigida ao Juiz Corregedor de Polícia, em caso de inquérito policial, ou o

Juiz de Direito responsável pelo processo criminal.
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Artigo 7o. - As despesas decorrentes da presente lei serão suportadas por dotações
orçamentárias próprias.

Artigo 8o. - O Poder Executivo terá 30 dias, a contar da publicação desta lei, para
regulamentar o Programa de Proteção a Testemunhas, Vítimas e Peritos.

Sala das Sessões, 24 de Abril de 1997

Deputado Estadual - PSDB
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 59 a 63o Sessões Ordinárias (de

7a 13/5/97), tendo recebido 1 emenda que segue

juntada às fls. denos 5a 6.

DOL, 14/5/97.


